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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/SERRAPREV/2023 

Processo Administrativo nº 004/2026

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº  002/SERRAPREV/2023  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM  SERRAPREV  –  INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA E A 
EMPRESA  MARK  SERVICE  –  M.J.C.  DA 
SILVA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto formalizar a prorrogação do prazo de vigência 

e  o  reajuste  do  valor  contratual,  conforme  o  índice  de  correção  IGP-M  (FGV), 

acumulado  nos  últimos  12  (doze)  meses  perfazendo  um  percentual  de  0,608930, 

referente ao Contrato nº 002/SERRAPREV/2023, de prestação de serviços, visando à 

continuidade da contratação de empresa especializada para a execução de serviços 

continuados de limpeza e conservação na sede do SERRAPREV, necessários ao pleno 

e adequado desempenho das atividades do Instituto Municipal de Previdência Social de 

Tangará da Serra – SERRAPREV. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo tem respaldo legal no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Dispensa nº 001/2023 e no ofício Nº 005/2026, de 18 de maio de 2026, emitido pela 

contratada, devidamente homologada pela Diretora Executivo do SERRAPREV. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter a sua 

vigência de 01/06/2025 a 30/05/2027. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes dos serviços em alusão ocorrerão por conta do Elemento de 

despesa nº 3.3.90.39.00.00 – “Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica”, ficando 

o pagamento das parcelas contratuais vinculadas ao exercício financeiro de 2026, de 

acordo com a previsão dada pela Lei Federal nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

O valor mensal passará a ser de R$ R$ 2.659,99 (dois mil seiscentos e cinquenta e 

nove reais e noventa e nove centavos).

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

O presente instrumento será publicado em resumo no Diário Oficial dos Municípios - 

AMM, consoante determinação, da lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam ratificadas e  inalteradas todas as  demais  cláusulas e  condições do contrato 

original, que não conflitem com o presente Termo Aditivo.

E, por estarem certos e de acordo assinam o presente instrumento particular.

Tangará da Serra/MT, 29 de maio de 2026.

SERRAPREV – INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA 

LAURA PEREIRA

MARK SERVICE - M.J.C. DA SILVA
JOSÉ LUIZ MARQUETO
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JOSE LUIZ 

MARQUETO:43232205

100

Assinado de forma digital por 

JOSE LUIZ 

MARQUETO:43232205100 

Dados: 2026.05.29 16:27:43 -04'00'
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